
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

SOLICITA  INSTALAÇÃO  DE  BANCOS  NA
AVENIDA OTÁVIO GAMA DEPOIS DA PONTE
NOVA ATÉ O SESC.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: instalação de bancos na Avenida Otávio Gama depois da Ponte Nova até o SESC.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente indicação visa atender às necessidades de conforto, acessibilidade e bem-estar da população
que transita e utiliza a Avenida Otávio Gama, especialmente no trecho após a Ponte Nova. Trata-se de
uma área com considerável fluxo de pedestres, incluindo moradores locais, idosos, crianças e turistas,
que muitas vezes utilizam o espaço para caminhadas, lazer e deslocamento diário.
 
A  instalação  de  bancos  ao  longo  desse  trecho  proporcionará  pontos  de  descanso  adequados,
incentivando a permanência no local de forma mais confortável e segura. Além disso, contribuirá para a
valorização do espaço público, promovendo a convivência social e a humanização da via
 
Assim sendo, é o que se pede e INDICA a Prefeitura Municipal de Paraty.
 
 

 
Sala das Sessões, 12 de junho de 2025. 

 
 

Claudnei Alcântara da Costa 
Ney 

Vereador(a) 
 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380034003000390037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380034003000390037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380034003000390037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3600380034003000390037003A005000

Assinado eletronicamente por Claudnei Alcântara da Costa em 12/06/2025 09:41 

Checksum: FBB3AEB8E51811F38034106E91D4AF4EC939F8AF25680587D8D07876A4F7209E

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380034003000390037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.




